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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 732 

de 7 de Dezembro de 1.967.-  

"Concede Abono de Natal aos funcionários 

e operários ::unicipais, no corrente exer-

cício e contem outras providencias".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sarucail  

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 12 - Fica concedido aos funcionários Mu-

nicipais, ativos e inativos e operários, a gratificação de um 

mes de vencimentos e vantagens, que se denominará: ABONO DE NA-

TAL DE 1.967.- 

Art. 22 - Sobre a gratificação de que trata o 

presente artigo, não incidirá nenhuma obrigação para com o Ins-

tituto de Previdência Social. 

Art. 32 - Para atender a despesa autorizada 

pelo art. 12 desta lei, fica o Prefeito Municipal, autorizado a 

abrir no corrente exercício, o crédito especial necessário.- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrá-

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a• quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer,Nue a cumpram 

e façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

contem.- 

Registre-se e publioue-se.- 

Pref. Municipal de Santa Rita dó Sapucaí, 7 de Deze 	1.967 

Arlette Telles Pereir 

Pref to Munici- 

125' 

Di arc Baldoni 
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